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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Macedônia-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº Lei 1.267/2019.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Macedônia-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
macedonia.sp.gov.br e pesquisados com acesso gratuito 
sem necessidade de cadastro prévio.
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ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI Nº 1.499 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

LEI Nº 1.499/2024, DE 04 DE SETEMBrO DE 2024
Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito adicional especial e dá providências correlatas.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do Município de Macedônia, Estado de São Paulo, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento 
municipal de 2024 (Lei Municipal nº 1.450, de 19 de setembro de 2023), no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para atender 
a seguinte programação:

02 PREFEITURA MUNICIPAL

02.12 SEC. MUNIC. PROMOÇÃO HUMANA E AÇÃO SOCIAL

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0013.2019 Programa de Atenção Integral à Família

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 12.000,00

Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União

Código de Aplicação: 500.025

 Art. 2º. Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são oriundos do excesso de arrecada-
ção de recursos transferidos ao Município de Macedônia, pelo Fundo Nacional de Assistência Social, no âmbito do programa 
“Procad/SUAS”, para o financiamento de despesas de custeio das ações de assistência e desenvolvimento social do Município 
de Macedônia.

  Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 1.336, de 23 de setembro de 2021) e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (Lei Municipal nº 1.432, de 05 de maio de 2023) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de 
compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Macedônia.

  Art. 4º. O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de rendimentos de aplicação financeira 
até sua utilização.
  Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Macedônia, 04 de setembro de 2024

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia, e publicada em 04 de setembro de 2024 no Diário Oficial do 
Município na forma da Lei N° 1,267/2019 regulamentada pelo Decreto N° 068/2019.

CArLOS DANILO rIBEIrO
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

http://www.diariotransparente.com.br
http://www.macedonia.sp.gov.br
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ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI Nº 1.500 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

LEI N° 1.500/2024, DE 04 DE SETEMBrO DE 2024 
Cria o Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraes-
trutura - FMSAI e dá outras providências. 

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, 
Prefeito do Município de Macedônia, Estado de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

 Art. 1°. Fica instituído o Fundo Municipal de Sa-
neamento Ambiental e Infraestrutura - FMSAI, destinado a 
apoiar e suportar ações de saneamento básico, ambiental e 
de infraestrutura no Município. 
 Parágrafo único. Sem prejuízo das ações de sa-
neamento básico e ambiental de responsabilidade da Com-
panhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, os 
recursos do Fundo deverão ser aplicados no custeio de obras 
e serviços relativos a: 
 I – intervenções em áreas de influência ou ocu-
padas predominantemente por população de baixa renda, 
visando à regularização urbanística e fundiária de assenta-
mentos precários e de parcelamentos do solo irregulares; 
 II – limpeza, despoluição e canalização de córregos; 
 III – abertura ou melhoria do viário principal e 
secundário, vielas, escadarias e congêneres, em áreas de 
influência ou ocupadas predominantemente por população 
de baixa renda, visando à regularização urbanística e fundi-
ária de assentamentos precários e de parcelamentos do solo 
irregulares; 
 IV – provisão habitacional para atendimento de 
famílias em áreas de influência ou ocupadas predominante-
mente por população de baixa renda, visando à regulariza-
ção urbanística e fundiária de assentamentos precários e de 
parcelamentos do solo irregulares; 
 V – implantação de parques e de outras unidades 
de conservação necessárias à proteção das condições natu-
rais e de produção de água no Município e de reservatórios 
para o amortecimento de picos de cheias; 
 VI – drenagem, contenção de encostas e eliminação 
de riscos de deslizamentos; 
 VII – desapropriação de áreas para implantação das 
ações de responsabilidade do FMSAI. 

 Art. 2º. O Fundo Municipal de Saneamento Ambien-
tal e Infraestrutura será constituído de recursos provenientes 
de: 
 I – repasses de recursos previstos no contrato de 
prestação de serviços públicos de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário firmado com a Companhia de Sa-
neamento Básico do Estado de São Paulo, conforme Termo 
Aditivo, destinados à investimentos complementares a cargo 
do município; 
 II – dotações orçamentárias a ele especificamente 
destinadas; 
 III – créditos adicionais a ele destinados; 
 IV – rendimentos obtidos com a aplicação de seu 
próprio patrimônio; 
 V – outras receitas eventuais. 

 Art. 3º. Os recursos do Fundo Municipal de Sanea-
mento Ambiental e Infraestrutura - FMSAI serão depositados 
em conta corrente específica de titularidade do Município, 
sob a denominação “Fundo Municipal de Saneamento Am-
biental e Infraestrutura”, a ser aberta e mantida em instituição 
financeira oficial, vinculados exclusivamente ao atendimento 
das finalidades estabelecidas nesta Lei, no Contrato, confor-
me Termo Aditivo, e aos compromissos previstos no Contra-
to. 
 § 1º. O FMSAI terá contabilidade própria e deverá 
manter registro de todos os atos administrativos a ele perti-
nentes, promovendo total transparência e liberando ao pleno 
conhecimento e acompanhamento da sociedade em meios 
eletrônicos de acesso público, informações pormenorizadas 
sobre a execução orçamentária e financeira do Fundo, bem 
como das ações financiadas pelo mesmo. 
 § 2º. Decreto do Poder Executivo deverá regula-
mentar em até 30 (trinta) dias a organização e funcionamento 
do FMSAI, bem como sua vinculação, mecanismos, proce-
dimentos e responsáveis por sua gestão, observadas as 
premissas desta Lei. 
 § 3º. A gestão do FMSAI deverá ser realizada por 
órgão colegiado, o qual terá competências para definir as 
diretrizes e mecanismos de acompanhamento, gestão, fis-
calização, controle, aplicação dos recursos, aprovação das 
contas do fundo e remessa de informação aos órgãos de 
controle e à ARSESP. 

http://www.diariotransparente.com.br
http://www.macedonia.sp.gov.br
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 § 3º. O órgão colegiado responsável pela gestão 
do FMSAI, referido no parágrafo anterior, deverá contar com 
representantes da sociedade civil, ligado direta ou indireta-
mente, ao setor de saneamento básico. 
 § 4º. O saldo financeiro do Fundo será transferido 
para o exercício seguinte. 

 Art. 4º. Em caso de inadimplemento de faturas de 
consumo e/ou acordos de parcelamentos por parte dos ór-
gãos e entidades da administração direta do MUNICÍPIO, a 
SABESP poderá reter, provisoriamente, os repasses realiza-
dos ao FMSAI, observado o montante total devido em razão 
do inadimplemento. 

 Art. 5º. Caberá ao MUNICIPIO adotar a regulamen-
tação fixada pela ARSESP como critérios e condições para 
o reconhecimento tarifário do repasse de parcela da receita 
direta dos prestadores, regulados pela Agência Reguladora, 
aos fundos municipais de saneamento básico. 
Art. 6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Macedônia, 04 de setembro de 2024

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedô-
nia, e publicada em 04 de setembro de 2024 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei N° 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto N° 068/2019.

CArLOS DANILO rIBEIrO
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI Nº 1.501 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

LEI N° 1.501/2024, DE 04 DE SETEMBrO DE 2024 
Altera artigo da Lei Municipal nº 1.060/2011 e dá outras 
providências. 

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, 
Prefeito do Município de Macedônia, Estado de São Paulo, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

 Art. 1º - Fica alterado o artigo 17, caput, da Lei 
Municipal nº 1.060/2011, de 25 de abril de 2011, que dispõe 
sobre “Criação e funcionamento do Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso”, passando a vigorar com a seguinte reda-
ção: 

 “Artigo 17 - O Fundo Municipal dos Direitos do 
Idoso ficará vinculado diretamente a Secretaria Municipal 
de Promoção Humana e Ação Social, sendo sua destinação 
liberada através de projetos, programas e atividades apro-
vadas pelo Conselho Municipal dos Direitos do Idoso”. 

 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Macedônia, 04 de setembro de 2024

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS

Prefeito Municipal
Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedô-
nia, e publicada em 04 de setembro de 2024 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei N° 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto N° 068/2019.

CArLOS DANILO rIBEIrO
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 270/2024

PrOCESSO Nº 028/2024.
PrEGÃO PrESENCIAL Nº 270/2024.

OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS 
PARA VEÍCULOS E MAQUINAS DE DIVERSOS SETORES 
DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME REQUISIÇÕES E 
CONTROLE DO RESPONSÁVEL E CONFORME QUANTI-
DADES ESPECIFICADAS EM ANEXO II, COM ENTREGAS 
PARCELADAS, SENDO TODOS DE 1º QUALIDADE, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO NO DECORRER DE 12 (DOZE) 
MESES.
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2024. PROCESSO Nº 
270/2024. Do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Macedônia-SP.  OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS 
E CÂMARAS PARA VEÍCULOS E MAQUINAS DE DIVER-
SOS SETORES DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME 
REQUISIÇÕES E CONTROLE DO RESPONSÁVEL E 
CONFORME QUANTIDADES ESPECIFICADAS EM ANE-
XO II, COM ENTREGAS PARCELADAS, SENDO TODOS 
DE 1º QUALIDADE, COM PREVISÃO DE CONSUMO NO 
DECORRER DE 12 (DOZE) MESES. EDITAL: Poderá ser 
retirado pessoalmente ou no site: www.macedonia.sp.gov.
br. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: DIA 
16/09/2024, às 09:00 Horas. LOCAL: Sala de Reunião – 
Prefeitura Municipal – Praça José Princi, 449 Fone/Fax (017) 
3849-1162 – Macedônia-SP. Macedônia, 03 de setembro de 
2024. Reginaldo Eloy Marcomini dos Reis, Prefeito Municipal.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS 
Prefeito Municipal  

CErTIDÃO

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedô-
nia, e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, na 
forma da Lei nº 1.267/2.019, regulamentada pelo Decreto nº 
068/2.019, e, ainda, no site www.macedonia.sp.gov.br em 03 
de setembro de 2024. 

DANIELA AP. fELTrIN SILVA
Agente de Contratação
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